
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

 

Vila Velha, ES, 20 de outubro de 2022. 

 

MENSAGEM DE LEI Nº 066/2022 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

 

Encaminhamos para a apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei que “Altera 

a denominação da Rua Vale do Rio Doce, situada no Bairro São Torquato, neste 

Município”.  

  

O presente Projeto de Lei pretende homenagear o Sr. Geraldo Antônio Dias 

Guimarães, falecido em 13 de novembro de 2016, trata-se de pessoa, quando em vida, 

amada, bem quista e honrada, Delegado de Polícia Federal.  

 

O Delegado Geraldo Guimarães foi escolhido para ser o gestor da Polícia Federal no 

Estado do Espírito Santo, e aqui permaneceu até o ano de 2008, legando um histórico 

de bons serviços prestados no combate ao crime organizado que tanto nos assolou, 

além da primazia em relevantes ações sociais, como a “Campanha para o 

Desarmamento Infantil”, amplamente divulgada pela mídia da época e que tanto 

encantou nossa sociedade. Não o bastante, Geraldo Guimarães inaugurou a sede 

definitiva da Polícia Federal no Estado, a única do país instalada fora de uma capital. 

Por razões exclusivas de interesse público, destaque-se.  

 

Diante da fundamentação ora exposta, espera-se o apoio dos demais pares, para a 

aprovação do referido Projeto de Lei, em regime de urgência, em memória deste 

grande homem que tanto contribuiu para a cidade de Vila Velha. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ARNALDO BORGO FILHO 

Prefeito Municipal 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

 

PROJETO DE LEI Nº 066/2022 

 

Altera a denominação da Rua Vale do 

Rio Doce, situada no Bairro São 

Torquato, neste Município. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo: Faço 

saber que o Povo, por intermédio de seus representantes, aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica alterada para “Avenida Delegado Federal Geraldo Guimarães”, a 

denominação da Rua Vale do Rio Doce, situada no Bairro São Torquato, neste 

Município. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vila Velha, ES, 20 de outubro de 2022. 

 

 

 

 

ARNALDO BORGO FILHO 

Prefeito Municipal 

 

 


